
                                                      

 

 

 
 

ANEXO I 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGUARACY 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2020 (FMS) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
2 A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para 
comprem kits para distribuição com os alunos da Rede de Ensino Municipal, nas quantidades 
e especificações mínimas constantes da planilha a seguir: 

ITE
M DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. P. MEDIO P.TOTAL 

1 

Açúcar Cristal, acondicionado em 
embalagem.Resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 01 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor,data de fabricação e validade. Isento 
de fermentação, sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Apresentando cor, odor e sabor 
característicos.Validade 
mínimade12(doze)meses,acontardadata.De entrega. 

Kg 4500         2,88  
             

12.960,00  

2 

Arroz Parborizado tipo 1, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 
01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínimade 12(doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

Kg 2000         3,32  
               

6.640,00  

4 

.Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, de textura 
crocante, com odor, sabor e cor característicos, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 400 
gramas, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínimade 06(seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

Pct 3800         3,87  
             

14.706,00  

5 

Fuba (Farinha de milho pré-cozida), produto obtido da 
moagem do grão de milho são, limpo, isento de matéria 
terrosa e parasita. Não podendo apresentar umidade, 
fermentação ou ranço. Acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxico, contendo 500G, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data da entrega. 

Und. 7.800         1,59  
             

12.402,00  

6 

Leite em pó integral (com menos de 5,5g de gordura 
saturada em 100g do produto), certificado de selo de 
pureza MA-SIF, acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, tipo almofada, contendo 
200 gramas, com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validademínimade12(doze)mesesacontardadata de 
entrega. 

Und 3000         4,72  
             

14.160,00  
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7 

Macarrão fino, do tipo espaguete, com ovos, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 500g , com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses 
a contar da data de entrega. 

Pct 4500         4,22  
             

18.990,00  

8 

Óleo de soja vegetal, envasado em garrafa plástica 
resistente transparente, ou lata contendo 900 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar 
da data de entrega. 

Und 3400         5,33  
             

18.122,00  

9 
Sardinha em conserva de Azeite ou Oléo Comestível: 
Latas de peso líquida de 125g. 1ª qualidade. Und 5000         3,69  

             
18.450,00  

   TOTAL      

           
116.430,00  

 
 

II – PRAZO DE ENTREGA  
2.1 - As entregas parceladas deveram ser efetuadas em até 10 (dez) dias úteis, após a 
assinatura do contrato e Ordem de Fornecimento. 
 

III – LOCAL DE ENTREGA 
3.1 - A entrega deverá ser efetuada na Sede da Prefeitura Municipal de Iguaracy. Com a 
respectiva Nota Fiscal; 
3.2 – Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados, no 
local da entrega, será verificada a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso de 
entrega dos produtos fora das condições normais de utilização, o funcionário recebedor fará 
constar a ressalva na nota fiscal e enjeitará o(s) itens(s), para posterior substituição pela 
licitante vencedora, sem prejuízo das penalidades a essa cabíveis; 

3.3- Juntamente com os produtos deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
  

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento poderá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável 

do Setor fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

4.1.1- Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida em acordo com o estabelecido 

em lei. 

4.2 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe 

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada 

nos mesmos termos do item 4.1.  

4.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

4.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 
base no IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, 
calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela 
situação prevista no item 4.2. 
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V – GARANTIA 
5.1 – A empresa deverá apresentar garantia do fabricante, que deverá ser entregue na 
oportunidade do recebimento pela Prefeitura, dos produtos recebidos. 
 
 
 

José Eurílio Neto  
Pregoeiro
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